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"INDICA ao Exmo. Governador do Estado de

Rondônia, com cópia ao Diretor Geral do

Departamento de Estradas, Rodagem,

Infraestrutura e Serviços Públicos (DER), da

necessidade de asfaltamento da RO-05, denominada

Estrada da Penal, municípiode Porto Velho-RO.

o Deputado que a presente subscreve, ouvindo o plenário na forma regimental

necessária, INDICA ao Exmo. Senhor Governador do Estado de Rondônia, com cópia ao Diretor

Geral do Departamento de Estradas, Rodagem, Infraestrutura e serviços Públicos (DER), da

necessidade de asfaltamento da RO-05, denominada Estrada da Penal, município de Porto Velho-

RO.

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Como já dito a RO-05, denominada Estrada da Penal, precisa de reparos con

vista de deter um grande tráfego de veículos pequenos e grandes port ,
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cumulativa finda por impossibilitar o livre acesso tanto de veículos quanto das famílias na região,

especialmente por conta das chuvas. Este asfaltamento, se atendido virá assegurar a circulação

dos pequenos agricultores, o escoamento das produções e, sobretudo, a segurança das pessoas

que "trafegam" no local diariamente. Vale ressaltar que na referida RO, possui em pleno

funcionamento 02 (dois) portos. Sendo estas as nossas justificativas, contamos com o apoio dos

nobres pares.
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